CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE – PR
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA Nº 04/2026
Aos vinte (20) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), reuniram-se no Plenário Laurindo Flávio Scopel, da Câmara Municipal de Santo Antônio do Sudoeste – PR, em reunião das Comissões, transmitida ao vivo pelos canais oficiais da Câmara no YouTube e Facebook, os membros da Comissão de Justiça e Redação, composta pelos vereadores Claudio Alain Guterres do Carmo, Presidente, Clairton Antonio Cauduro, Relator, e Micheli Alves de Lima, Secretária, para análise das matérias encaminhadas à comissão.
Iniciados os trabalhos, passou-se à apreciação do Projeto de Lei Ordinária nº 08/2026 – Executivo, de autoria do Ricardo Antonio Ortiña, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar Concessão Administrativa de Bens Públicos, e dá outras providências. Após análise quanto à constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, a Comissão manifestou-se favoravelmente à tramitação da matéria.
Na sequência, foi analisado o Projeto de Lei Ordinária nº 09/2026 – Executivo, também de autoria do Ricardo Antonio Ortiña, que autoriza o Executivo Municipal a proceder à Concessão de Direito Real de Uso de bem imóvel com benfeitorias e bens móveis de propriedade do Município à empresa OLDRA Máquinas Agrícolas Ltda – ME, e dá outras providências. Após análise da matéria, a Comissão manifestou-se favoravelmente à tramitação do projeto.
Dando continuidade aos trabalhos, foi apreciado o Projeto de Lei Ordinária nº 14/2026 – Executivo, de autoria do Ricardo Antonio Ortiña, que autoriza o Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, a custear as despesas de premiação e jurados do “XI Festival Municipal e Regional da Música Popular e Sertaneja”, e dá outras providências. Após análise jurídica e técnica, a Comissão manifestou-se favoravelmente à tramitação da matéria.
Em seguida, foi analisado o Projeto de Lei Ordinária nº 02/2026 – Legislativo, de autoria do vereador Claudio Alain Guterres do Carmo, que institui o Programa de Incentivo à Cidadania Ativa, autorizando a concessão de recompensa por denúncia que permita a identificação e a responsabilização de autores de infrações contra o meio ambiente, contra o patrimônio público e contra a ordem pública, no âmbito do Município de Santo Antônio do Sudoeste. Após análise da proposição, a Comissão manifestou-se favoravelmente à tramitação da matéria.
Por fim, foi apreciado o Projeto de Lei Ordinária nº 05/2026 – Legislativo, de autoria do vereador Valdir Antônio Carvalho, que institui no Calendário Oficial do Município de Santo Antônio do Sudoeste a Semana da Cultura Cristã e dá outras providências. Após análise da matéria, a Comissão manifestou-se favoravelmente à tramitação do projeto.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente Ata nº 04/2026, que após lida e aprovada, segue assinada pelos membros da Comissão de Justiça e Redação.
Plenário Laurindo Flávio Scopel, 20 de fevereiro de 2026.
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